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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI MUNICIPAL N° 399/97

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL
DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO
NORTE PARA O PERÍODO DE 1998 A
2001.

JOSÉ CARLOS BALBO, Prefeito Municipal de Terra
Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, faz saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - O Plano Plurianual do município de
Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, para o período de 1998 a 2001,
constituídos pelos anexos desta Lei será executado nos termos da Lei de
Diretrizes Orçamentaria de cada exercício e de cada orçamento anual.

Art. 20 - As importâncias constantes dos quadros
anexos serão utilizados por ocasião da elaboração dos projetos de Lei
orçamentarias, podendo o executivo alterar as metas fisicas afim de
compatibilizar as despesas orçadas com a receita estimada, em cada exercício.

Art. 30 - A Lei do Plano Plurianual terá os
seguintes demonstrativos:

I - O sumario geral Por programa, para o período
do plano, evidenciando o saldo para viabilização das despesas de expansão, na
forma dos anexos integrantes desta Lei;

II - A discriminação das metas de seus custos por
função e programa de governo para o período que se refere o plano evidenciando
o nível atuaI e o incremento ou redução projetada;

§ 10 - Considera-se despesas de manutenção as
despesas correntes, e de capital as necessárias a continuidade das ações
governamentais.

~~c::r?g'
Jo,1 Carl6S Balltt;
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

§ 2° - Considera-se despesas de expansão aquelas
cuja necessidade a implementação de novas metas projetadas ou incrementadas
ao nível atual.

Art. 4° - As emendas ao projeto desta Lei, cujo
teor são para ampliação da metas previstas, somente podem ser aprovadas
quando indicarem redução de outras metas com o valor fmanceiro equivalente ou
sejam oferecidas outras fontes de recursos.

Art. 5° - As alterações desta Lei somente poderá
ocorrer mediante Lei especifica de iniciativa do Poder Executivo;

a) As provenientes da anulação total e parcial das
metas consignadas nesta Lei do Plano que prefação valores fmanceiros
equivalentes a metas propostas: e

b) As provenientes de novas operações de
créditos.

Art. 6° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrario.

Gabinete do prefeito Municipal de Terra Nova do
Norte, aos dois dias do mês de dezembro do ano de um mil, novecentos e
noventa e sete.

los1 C'l1rlos Bal&D
Prefeito Munlclpll
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PREFEITUR<\ MUNICIPAL DE TERP~<\NOVA DO NORTE - ESTADO DE M.~TO GROSSO
PLANO PLURIANUAL - PERÍODO DE 1998À 2001

PROGRAMA 1998 1999 2000 2001

Ol-LEGISLATIVA
Processo Legislativo

_ O1.O1- Construção ou Aquisição do
Prédio da Câmara Municipal 40.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

01.02- Aquisição de Equipamentos
permanentes 20.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00

01.03- Aquisição um Veic.Popular. 25,000,00

03-ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Administração• 07.01- Construção do Centro Administrativo

Municipal 50.000,00 30.000,00
07.02- Aquisição de Equipamentos e materiais

30.000,00 30.000,00

Permanentes 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00
07.03- Reestruturação Administrativa
07.04- Aquisição de um veículo Popular 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00

07.05- Desapropriação e Aquisição de bens 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00

Imóveis 25.000,00 30.000,00 40.000,00 30.000,00

04- AGRICULTURA
13. ORGANIZA~ÃO AGRÁRIA
13.O1- Regularização Fundiaria 90.000,00 90.000,00 90.000,00 90.000,0014.PRODUÇÃO VEGETAL
14.O1- Aquisição de Patrulha Mecanizada
14.02- Viveiro de Sementes e Mudas 180.000,00 150.000,00 200.000,00 150.000,00

40.000,00 40.000,00 60.000,00 40.000,00
16. ABASTECIMEI'·ITO,e 16.01- Construção de Mercado Municipal

16.02- Construção do Matadouro Municipal
30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00
16.03- Realização da Feira Anual dos Produ-

tos da Região.
16.04- Implantação do Distrito Industrial 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00

17-PRES. DE REC. NAT.RENOVA VEIS 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00
17.01- Proteção a Flora e a Fauna
17.02- Reflorestamento 15.000.00 20.000,00 30.000,00

OS-COMUNICAÇÕES
20.000,00

22- TELECOMUNICAÇÕES
34.000,00 30.000,00 50.000,00 50.000,00

- 22.01- Construção de um Prédio para
Instala-

ção de um transmissor de TV Comuni-
tário e Aquisição de Equipamentos e
Aparelhos.

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Josi Cartas BIll'&o
'ret.lto tA\ln\t\p,'
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE TER..Jt.4.NOVA DO NORTE - ESTADO DE MATO GROSSO
PLANO PLURIANUAL - PERÍODO DE 1998À 2001

PROGRAMA 1998 1999 2000 2001

08- EDUCAÇAO E CULTURA
41-EDUCAÇÃü DA CRIANÇADE O A 03
41.O1- Construção de Classes para a Educa-

ção do Pré- Escolar 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00
41.02- Ampliar e Equipar o Prédio da Creche

Paraíso Infantil 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00

42-ENSINO FUNDAMENTAL
42.01-Aquisição de tres onibus para transporte

de alunos do ensino fundamental 60.000,00 40.000,00 40.000,00
42.02- Aquis. de Equipamentos e Materiais

Permanentes.
42.03- Aquisição de Veículo popular 30.000,00 30.000,00 50.000,00 40.000,00

42.04- Const.de um grupo esc.c/5 salas de
20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

auditório Inst.Sanitária,Cozinhas. 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00
42.05- Implant.do Proj.Horta Esc. em todas

as escolas da Rede Municipal.
10.000,00 10.000,00 10.000,0042.06-Perf. de Poços Semi Artesianos nas 10.000,00

Escolas Municipais 30.000,00 30.000,00 30.000,00 40.000,00
42.07- Construção de salas de aula em

diversas localidades do Município
20.000,00 20.000,00 40.000,00 20.000,00

43- ENSINO 1vfÉDIO
43.01- Transporte de alunos entre escolas..mumcIpaIs.
43.02- Aquisição de Equip.para o Curso de 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00

2° Grau no Municipio.
180.000,00 180.000,00 180.000,00 180.000,00

46-EDUCAÇÃO FÍSICAE DESPORTOS
46.01- Construção de um Ginásio de

Esportes 100.000,00 100.000,00 200.000,00 100.000,00
46.02- Construção do Estádio Municipal com

Pista Olímpica. 50.000,00 100.000,00 150.000,00 100.000,00

46.03- Construção de quadras Esportivas nas
Comunidades. 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00

46.04- Aquisição de Equipamentos para
prática de esportes 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

46.05-Construção de Pista Motocross e
Bicicross. 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

JosE Cm'les Bat&t>
p"telto MunIcipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE - ESTADO DE MATO GROSSO

PLANO PLURIANUAL - PERÍODO DE 1998 À 2001
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• PROGRAMA 1998 1999 2000 2001•• 48- CULTURA

• 48.01- Promoção de Seminário de Estudo do

• Patrimônio Histórico, Artístico e Cul-
tural do Mun. anualmente.• 48.02-Implantação de Mini-Biblioteca nos

5.000,00 5.000,00 10.000,00 5.000,00

• Núcleos de Educação

• 20.000,00 20.000,00 30.000,00 20.000,00

49-EDUCAÇÃO ESPECIAL• 49.01- Construção de salas de aula para• excepcronais.:- 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00
9-ENERGIA E RECURSOS MINERAIS

51- ENERGIA ELÉTRICA• 5I.OI-Extensão de Rede elétrica no• ...
mumcrpio. 250.000,00 150.000,00 330.000,00 90.000,00• lO-HABITAÇÃOE URBANISMO

• 57-HABITAÇÃO

• 57.01- Contrução e Ref de Casas Populares 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,0058-URBANISMO• 58.0l-Abertura e cascalhamento de ruas e• avenidas

• 58.02- Pavimentação de Vias Públicas e- 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

• Const. de Guias e Sargetas 700.000,00 700.000,00 900.000,00 600.000,0058.03- Construção de Praça ,Jardins e• arborização 30.000,00 20.000,00 40.000,00 20.000,00• 60-SERVIÇOS DE UTILIDADEPÚBLICA

:e 60.01- Aquisição de dois Basculante para
Transporte de lixo

40.000,00 80.000,00

• 60.02-Construção de Aterro Sanitário 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00• 13-SAÚDEE SANEAMENTO• 75 SAÚDE• 75.01 - Construção de postos de saúde 50.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00

• 75.02- Construção e aparelhamento de

• Centro de Saúde 70.000,00 50.000,00 100.000,00 50.000,00

• 75.03- Construção e aparelhamento de
Centro Formador• 75.04 Aquisição de Equipamentos médico 50.000,00 30.000,00 40.000,00 40.000,00

• Hospitalares 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,0075.05Aquisição de uma Ambulância 30.000,00
75.06- Aquisição de um Odontomóvel 30.000,00

• 75.07- Manutenção e Encargos c/consóricios
intermunicipal de saúde 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

••••••• José CarlfjsBah
Prefeito MunIcIpal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERP~~NOVA DO NORTE - ESTADO DE MATO GROSSO
PLANO PLURIANUAL - PERÍODO DE 1998 À 2001

PROGRAMA 1998 1999 2000 2001

76- SANEAMENTO
76.01; Expansão da Rede de Distribuição de

Agua 1.300.000,00 500.000,00 700.000,00 500.000,00
76.02-Implantação de Sistema de esgoto

sanitário 170.000,00 200.000,00 300.000,00 300.000,00
76.03-Aquisição de Equip.p/ reciclagem de

Lixo
76.04- Canalização dos CÓ!fegosUrbanos 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00

15- ASSISTENCIA E PREVIDENCIA
400.000,00 400.000,00 500.000,00 500.000,00

81-ASSISTÊNCIA• 81.O1- Construção de Abrigos para Idosos
81.02- Aparelhamento e Construção da 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Casa 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00do Menor
81.03- Ampliação da Creche Municipal 20.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00
81.04-Aquisição de Equip.p.Ação Social 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

16-TRANSPORTE
88-TRANSPORTERODOVIÁRIO

88.01- Construção de Pontes e abertura de
estradas vicinais 500.000,00 600.000,00 1.000000,00 700.000,00

88.02- Aquisição de maquinas e veículos 220.000,00 200.000,00 400.000,00 300.000,00

Total 5.674.000,00.-

30s4 CI1f'tBS BII~
Prefeito Municipal


